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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Itaú/RN, em 19 de dezembro de 2024. 

  

GABRIELA KAINARA FERREIRA FERNANDES SOUZA 
Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Planejamento 

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:C6788568 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 000020/2024 – PMJ/RN 

 

AVISO RESUMIDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 

000020/2024 – PMJ/RN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 002740/2024 – PMJ/RN 

(PCRA Nº. 2467/2024 – PMJ/RN) 
  

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito no CNPJ/MF sob 

nº.08.309.239/0001-50, em conformidade com art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, torna público aos interessados que a 

administração municipal pretende realizar a REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FOGOS DE 

ARTIFÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 

PIROTÉCNICOS EM EVENTOS COMEMORATIVOS 

REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JANDAÍRA/RN, podendo eventuais interessados apresentarem 

Proposta de Preços e Documentação de Habilitação no prazo de 03 

(três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a 

administração escolherá a mais vantajosa, conforme segue abaixo: 

  

Endereço Eletrônico para Envio da Documentação e Proposta: 

licitacao@jandaira.rn.gov.br 

Endereço Físico para Protocolo da Documentação e Proposta: Prédio 

Sede da Prefeitura (Avenida Aristófanes Fernandes, S/N, Centro, 

Jandaíra/RN CEP: 59.594-000) 

Prazo para Envio das Propostas e da Documentação de Habilitação: 

20 de dezembro de 2024 à 24 de dezembro de 2024, no horário das 

08:00h até as 12:00h no formato presencial e até as 23:59h no formato 

digital por meio eletrônico. 

  

Jandaíra/RN, 19 de dezembro de 2024. 

  

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS 
Agente de Contratação 

  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:A34BFF14 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 000021/2024 – PMJ/RN 

 

AVISO RESUMIDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 

000021/2024 – PMJ/RN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 002740/2024 – PMJ/RN 

(PCRA Nº. 2467/2024 – PMJ/RN) 
  

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito no CNPJ/MF sob 

nº.08.309.239/0001-50, em conformidade com art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, torna público aos interessados que a 

administração municipal pretende realizar a REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FOGOS DE 

ARTIFÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 

PIROTÉCNICOS EM EVENTOS COMEMORATIVOS 

REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JANDAÍRA/RN, podendo eventuais interessados apresentarem 

Proposta de Preços e Documentação de Habilitação no prazo de 03 

(três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a 

administração escolherá a mais vantajosa, conforme segue abaixo: 

  

Endereço Eletrônico para Envio da Documentação e Proposta: 

licitacao@jandaira.rn.gov.br 

Endereço Físico para Protocolo da Documentação e Proposta: Prédio 

Sede da Prefeitura (Avenida Aristófanes Fernandes, S/N, Centro, 

Jandaíra/RN CEP: 59.594-000) 

Prazo para Envio das Propostas e da Documentação de Habilitação: 

20 de dezembro de 2024 à 24 de dezembro de 2024, no horário das 

08:00h até as 12:00h no formato presencial e até as 23:59h no formato 

digital por meio eletrônico. 

  

Jandaíra/RN, 19 de dezembro de 2024. 

  

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS 
Agente de Contratação 

  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:70D1BFF1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

Nº 18/2024 

 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

Nº 18/2024 

EMPENHOS Nºs 191, 192,193,194,195, 196,197,210,211,212,213 e 

214/2024. 
CONSIDERANDO o que prevê os termos do Art.141, da lei 

14.133/21, que cada unidade da Administração Pública no pagamento 

das obrigações relativas a fornecimento de bens, locação, realização 

de obras e prestação de serviços, obedeça para cada fonte de recurso, a 

estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo 

quando apresentar relevantes razões de interesse público e mediante 

prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

CONSIDERANDO a regulamentação da obrigatoriedade de 

observância da ordem cronológica de pagamento, por meio da 

Resolução nº 032/2016 - TCE, de 01 de novembro de 2016, bem como 

o Decreto Municipal nº 022/2017, de 18 de setembro de 2017. 

CONSIDERANDO que as referidas normas preveem a possibilidade 

de quebra da ordem cronológica de pagamento, nos casos nelas 

especificadas, mediante prévia justificativa emanada pelo pertinente 

ordenador de despesa, fazendo-se obrigatória a sua publicação no 

Diário Oficial do Município. 

CONSIDERANDO que o fornecimento de combustível é 

extremamente necessário à execução de serviços essenciais 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Recursos Hídricos e, por conseguinte, pelo próprio município, de 

modo a garantir a preservação do interesse público envolvido em cada 

atividade. 

CONSIDERANDO o que prevê os termos do Art. 141, da lei 

14.133/21, inciso 1º, paragrafo V, (pagamento de contrato cujo 

objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades 

finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de 

descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o 

cumprimento da missão institucional) justificamos a quebra da 

ordem cronológica para o pagamento ao fornecedor R C F SILVA – 

EPP, inscrito no CNPJ: 24.594.640/0002-16, relativo aos 

empenhos de nºs 191, 192,193,194,195, 196,197,210,211,212,213 e 

214/2024. datados em 09/10/2024 e 14/11/2024 no valor de R$ 

41.143,44 (quarenta e um mil, cento e quarenta e três reais e 

quarenta e quatro centavos), correspondente as Notas Fiscais nºs 

000.003.139, 000.003.143, 000.003.138, 000.003.145, 000.003.142, 

000.003.144, 000.003.146, 000.003.174, 000.003.176, 000.003.175, 

000.003.173 000.003.170. Tendo em vista o fornecimento de 

combustível destinado as máquinas e veículos oficiais, nos meses 

de setembro e outubro/2024.  


